
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÃS 

No GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 176/89 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goias, Desembargador | JOAQUIM 

HENRIQUE DE SA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar, nos termos do paragrafoúnico, do 

artigo 12, da Lei nº 2.892, de 30 de novembro de 1.956 e pelo 

período correspondente ao mes de julho/89, a Gratificaçao no 

valor de NCzb 60,00 (sessenta cruzados novos), a favor do Mo- 

torista LUIZ AURÉLIO DE ARAUJO SABÔIA, em virtude de o mesmo! 

achar-se prestando serviços junto à Presidência desta Casa. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO-'! 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOTAS, EM GOIÂNIA, AOS 19 DE JULHO 

DE 1.989. 

De s Ls A Rá feeede DE SA 

Presidente do TRE-GO. 

 


